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PROJETO DE LEI NO 6,DE24 DE ABRIL DE2025

Dispõe sobre a inclusáo, no Calendário Oficial do Município de
Alvares Machado, da sexta-feira da Paixáo de Cristo, da quinta-
feira da solenidade de Corpus Christi e do Torneio de Gateball de
Álvares Machado.

Art ío Ficam incluídas no Calendário Oficial do Município de Álvares Machado as
seguintes datas comemorativas:

ll - a quinta-feira da solenidadê de Corpus Christi, celebrada 60 (sessenta) dias após
o Domingo de Páscoa, conforme o calendário litúrgico cristão;

Art.20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

Sala das Sessóes, 24 de abril de 2025

lll- o Torneio de Gateball de Alvares Machado, promovido anualmente pela Colônia
Japonesa de Álvares Machado, com data deÍinida no início de cada ano a ser
comunicada previamente ao Poder Executivo para fins de registro e divulgação oficial.
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| - a sexta-feira da Paixão de Cristo, também denominada Sexta-Feira Santa,
observada na sexta-feira que antecede o Domingo de Páscoa, conforme o calendário
litúrgico cristão;
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CÂMARÀ MUNICTPÀL DE ÀLVARES MACHÀDO

o presente Projeto de Lei tem por objetivo formalizar a inclusáo, no calendário oficial
do Município de Alvares Machado, de três eventos de indiscutível importância cultural

e religiosa: a Sexta-Feira da Paixáo de Cristo, a quinta-feira da solenidade de

Corpús Christi e o Torneio de Gateball promovido pela Colônia Japonesa local.

As datas religiosas já fazem parte do calendário litúrgico cristão e são tradicionalmente

celebradas [ela comunidade, sendo importante o reconhecimento oficial por meio de

lei municipal, para assegurar organização institucional e planejamento de polÍticas

públicas correlatas.

euanto ao Torneio de Gateball, promovido pela Colônia Japonesa de Álvares
Machado, este constitui evento de grande relevância para a integração social, o

incentivo ao esporte e a preservação das tradições culturais da comunidade nipo-

brasileira, que tem significativa presença e contribuição na história local'

A inclusáo no calendário oficial fortalece o reconhecimento institucional do evento,

garantindo visibilidade e facilitando a viabilização de apoios logísticos e parcerias

públicas.

Ante o exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores para a aprovação.dêsta
práposiçao, considerando sua legalidade, pertinência e relevância social e cultural.

Sala das Sessões, 24 de abril de 2025.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

RE MÁncrl oa suvn
Vereadora - Câmara Municipal de Álvares Machado/SP
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JUSTIFICATIVA PROJETO DE LEI NO 6,DE24 DE ABRIL DE2025
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PARECER JURíDICO

EMENTA: PROJETO DE LEI. COMPETÊNCIA DO MUNICíPIO PARA TRATAR DE

INTERESSE LOCAL. INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS

COMEMORATIVAS. INICIATIVA CONCORRENTE. LEGALIDADE.

Autor: Vereadora Sra. Regina Marcia da Silva

í. RELATÓRIO

Serve o presente pareceÍ para análisê jurídica do projeto de Lei no

OG12025, de autoria da Vereadora Sra. Regina Marcia da Silva, que dispõe sobre a

inclusão, no Calendário Oficial do Município de Álvares Machado, da sexta-feira da

Paixão de Cristo, da quinta-feira da solenidade de Corpus Christi e do Torneio de

Gateball de Álvares Machado.

É o relatório

2. FUNDAMENTOS JURíDICOS

2.1 Competência, lniciativa e Espécie Normativa e Conteúdo do projeto

A Constituição Federal define que compete aos Municípios legislar

sobre assuntos de interesse local, nos termos de seu art. 30, l.

Outrossim, o art. 16 da Lei Orgânica Municipal prevê que compete à

cámara Municipal, com a sançâo do prefeito, dispor sobre todas as matérias de interesse

local.

CÀMÀR.&. MUNICIPA.L DE ÁLVÀRES MÀCIIADO

Com efeito, o art. 92, da Lei Orgânica Municipal, dispõe que a

iniciativa das leis cabe a qualquer vereador, à Mesa Diretora, a qualquer comissão

Permanente da Câmara Municipal, ao prefeito e aos eleitores do Município.
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Quantoàespécienormativautilizada,leiordinária,entende-seque

a matéria ora tratada não é reservada à lei complementar, visto que náo prevista no rol do

art. 91, parágrafo único, da Lei orgânica Municipal ou em outro dispositivo específico

que faça essa exigência.

Quantoaoconteúdonormativo,nocasoemanálise'denota-seque

o projeto pretende incluir no Calendário Oficial do Município de Álvares Machado a sexta-

feira da Paixão de cristo, a quinta-feira da solenidade de corpus christi e o Torneio de

Gateball de Álvares Machado, redigido da seguinte forma:

Art. 'lo Ficam incluídas no Calendário Oficial do Município de Alvares

Machado as seguintes datas comemorativas:
i - a sexta-teiã da Paixão de Cristo, também denominada Sexta-

Feira Santa, observada na sexta-feira que antecede o Domingo de

Páscoa, conforme o calendário litúrgico cristão;

it --á ôuinta-teira da solenidade de Corpus Christi, celebrada 60

lsessània1 dias após o Domingo de Páscoa, conforme o calendário

litúrgico cristão;
itt I o torneio de Gateball de Alvares Machado, promovido

anualmente pela Colônia Japonesa de Álvares Machado' com data

à"RniO" no início de cada ano a ser comunicada previamente ao

Poder Executivo para Íins de registro e divulgação oficial'

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Com efeito, sobre a mera institu od data emor a

naocalendário oficial do muni crolo , como dispõe o art. 1o do Projeto' eve

qualouer inconstitucio nalidade/ileqali de , pois se trata de interesse local a simples

inclusãonocalendáriomunicipaldedataoueventodacomunidadevoltadoà
conscientizaÇáo coletiva sobre determinado tema, nos termos do art 30' l' da CF'

inexistindo ingerência do Legislativo na competência reseÍvada do Prefeito, coadunando-

se, inclusive, com o Tema 9171 de repeÍcussão geral definido pelo plenário do Supremo

TribunalFederal,cabendoaosEdis,demaneiraconcorrente,legislarsobreamatéria'

ca

Executivo lei que,
atribuiçáo de seus

1 Tema 917 de repercussáo geÍal: "Náo usurpa a competência privetiva chefe do Poder

"rãár" "iil 
àã"pãi" p"t" a'Administraçáo àÚotica, nao trata da sua estrutura ou dâ

árgãos nem do regime jurídico dos seruidores públicos"'

2
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Nesta linha intelectiva, entendimento do Órgão especial do E.

Tribunal de Justiça de São Paulo, processo n. 2041049-84.2023.8.26.0000, no qual se

formou a seguinte ementa:

competência privativa do Executivo. Competência concorrente. Tema
no 917 de repercussão geral da Suprema Corte. lnconstitucionalidade não
verificada. Artigo 2o, caput e parágrafo único. Responsabilidade das
Secretarias Municipais de Saúdê e Educação pela organização e execução
do êvento, designando locais e parte do cronograma a ser seguido. lnvasão,
pelo Legislativo, da competência privativa do Prefeito para atos de gestão
administrativa. AfÍonta ao princípio da separação dos Poderes.
lnconstitucionalidade. Precedentes. Ausência de dotação orçamentária que
não induz à inconstitucionalidade da norma. Violação ao artigo 25 da
Constituição Paulista não conflgurada. Ação parcialmente procêdente.

(TJ-SP - ADI: 20410498420238260000 São Paulo, Relator: Xavier de
Aquino, Data de Julgamento: 21tO6t2O23, Órgão Especial, Data de
Publicação: 2310612023)

Em reforço, cita-se também outro julgamento pelo Órgáo especial do

E. Tribunal de Justiça de São Paulo, processo n.2018124-31 .2022.8.26.0000, no qual

se formou a seguinte ementa:

AçÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDAOE. Lei Municipal. Município
de Santo Andre. Lei no 10.301/2020 que "autoriza a inserção no calendário
do Município a celebração da campanha 'Sêtembro Dourado'e dá outras
providências", cujo processo de elaboração foi deflagrado pela Edilidade.
Válida a disDosicão oue institui a camoanha (artioo 1o). uma vez que
não envolve matéria de iniciativa êxclusiva do Chefe do Executivo.
lntelioência do artioo 24. § 20. da Constituicão Estadual. Exame da
jurisprudência. Lei Municipal. Município de Santo André. Lei no 10.30í/2020
que "autoriza a inserção no calendário do Município a celebração da
campanha 'Setembro Dourado' e dá outras providências", cujo processo de
elaboração foi deflagrado pela Edilidade. Reconhêcida a
inconstitucionalidade do preceito que comete à estrutura educacional
munlcipal a organização de atividades e debates em sala de aulas para a
conscientização do câncer infantojuvenil (artigo 20), por invadir matéria
reservada à Administração. lnteligência do artigo 47, incisos ll, Xl, XIV e
XIX, 'a', da Constituição Estadual. Exame da jurisprudência.
PROCEDÊNCIA PARCIAL.

(TJ-SP - AOI: 20181243120228260000 SP 2018124-31.2022.8.26.0000,
Relator: Jarbas Gomes, Data de Julgamenlo: 14togt2o22, Órgão Especial,
Data de Publicaçáo: 1510912022)

J
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AçÃO OTRETA DE |NCONST|TUCIONALIDADE. Lei no 4.656, de 15 de
dezembro de 2022, do município de Mirassol, de iniciativa parlamentar, que
institui o "Dia Municipal da Saúde". Aíigo 1". MeÍa inclusão no calendário
oficial do município de date elusiva à conscientizacão coletiva sobre
determinado tema. Ausência de inoerência do Leoislativo ne
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Por Íim, apreciação quanto à conveniência e oportunidade da matéria'

por constituir juízo político-administrativo, compete exclusivamente aos membros do

Poder Legislativo, não cabendo manifestação desta Procuradoria sobre o mérito da

proposta.

Assim, diante do exposto, esta procuradoria opina pela

LEGALIDADE do projeto de Lei n. 0612025, de autoria da nobre vereadora sra. Regina

Márcia da Silva.

3. DO QUÓRUM OE VOTAçÃO

Tratando-se de Projeto de Lei ordinária' apenas será aprovado se

obtiver maioria simples dos votos dos membros da Câmara.

4 DAS COMISSÔES PERMANENTES PARA MANIFESTAÇÃO

A Comissâo Permanente de Justiça, Redação ê Legislação

PaÉicipativa deverá se manifestar a respeito dos aspectos constitucionais, legais ou

jurídicos, gramaticais e lógicos, nos termos do art. 52 do Regimento lnterno'

5, CONCLUSÃO

Ante o exposto, após análise do conteúdo e formalidade do projeto

de Lei no 0612025 dê autoria da Vereadora sra. Regina Márcia da silva, esta

procuradoria OPINA pela sua LEGALIDADE, concluindo:

a) Que sobre a mera instituicãodada ta comemorativa no

lendário ial do muni to , como dispóe o art. 1o do Projeto,

nao se verifica qualouer inconstitucionalid ade/il lidade

pois se trâta de interesse local a simples inclusão no calendário

municipal de data ou evento da comunidade voltado à

conscientização coletiva sobre determinado tema' nos termos do

art. 30, l, da CF, inexistindo ingerência do Legislativo na

- -l-
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CÀMARÁ. MUNICIPÀL DE ÁtVÀ.885 MA.CHÀDO

c) Que o quórum para aprovação é de maioria simples dos votos

dos membros da Câmara.

Ressalta-se,todavia,quenãocabeaesteprocuradorprestarjuizode

valor quanto às questões de mérito que possam pairar sobre o conteúdo do aludido

projeto, as quais devem perpassar pela análise dos Nobres Vereadores desta Casa

Legislativa, os quais poderáo propor emendas que entenderem necessárias para melhor

cumprimento político de seus mandatos, bem como possuem liberdade para aprovar ou

não o presente projeto de lei da forma como apresentado pelo seu autor, prestando este

parecer apenas para apresentar considerações jurídicas náo vinculativas a respeito da

competência, iniciativa, espécie normativa e conteúdo normativo do projeto em análise.

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

Assinàdo de formà dagitalPor

DIOGO RAMOS Dlo6o RAMos cERBtLtRÁ
NETO

CERBELERA N ETO Dàdos: 2025.0s.05 1 2:3r:26
-03'00

DIOGO RAMOS CERBELERA NETO

Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Álvares Machado

2 Tema g.l7 de repercussáo geral: "Náo usurpa a competência privativa chefe do Poder Executivo lei que,

".úáiã 
iri" despãsa para a-Administraçáo Êública, náo trata da sua estrutura ou da atribuição de seus

órgãos nem do regime jurÍdico dos servidores públicos".

Rua Monsenhor Nakamur4 783, Álvares Machado - SP, CEP t9t60-049'

L (18) 3273-1331 | '- çamara@alvaresmachado.so.les.br
?do' r''*t4t'b!-

competência reservada do Prefeito, coadunando-se, inclusive, com

o Tema 9172 de repercussão geral deÍinido pelo plenário do

Supremo Tribunal Federal, cabendo aos Edis, de maneira

concorrente, legislar sobre a matéria:

b) Que seja encaminhado os autos à Comissáo Permanente de

Justiça, Redação e Legislação Participativa para que emita

parecer, nos termos do a/t. 52 do Regimento lnterno desta Casa'

sob pena de vício insanável no Processo Legislativo;

5



Câmara Municipal de
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ATA no 0112025

Em 14t0512025, às 11h12, realizou-se a reunião dos membros da comissão de Justiça,

náOaçao e Legislação Participativa com a presença de todos os membros'

Apautadareuniãoconsistiunaapreciaçãodos.ProjelosdeLeiordinária.no06e
O7)ZO2S, respectivamente, de autoria dá Vereadora . Regina Márcia e autoria dos

ú"r""àor". dã 19" legislatura da Câmara Municipal de Alvares Machado.

Após análise e discussão, a comissão emitiu parecer favorável'

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente reunião, lavrando-se a presente

ata.

T

PRESIDENTE: Néia Paduan - PSDB

RELA anches - UNIÃO

MEMBRO: João Sanchêz - REPUBLICANOS

-oitl r.rÃO ÀS onOGAs e pEDOFlLlA", Râ DENUNCIE! 197 € 190 PLANTÔEs 24 H. Observação: A denúncia pode ser anônima
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DIARIO OFICIAL ELETRÔNTCO
ITIUI.IICíPIO DE ALVARES MACHADO

(1s) 3273-9300 I PRAÇA DA BANDEIRA sN lÁLVARES MAcHADo-sP I cÉP 19160{00

CNPJ: 43.206.4241000í-lO I CRIADo PELA LEI N" 2.990/2018

ANO \'II EDIÇÀo N" 1.214 Terça-feirâ,21 de Jareiro de 2025

DECRETO N.o 3.'t7112025

Dispõê soóre.' estabelece calendáio oficial de eventos no Município
de Álvares Machado para o ano de 2025.

DECRETA:

Art. l" o calendário de eventos oÍiciais no Município de Álvares Machado, criado pela Lei

Municipal n' 2834t14 de 22107114, seráo realizâdos em conformidade com o presente decrêto.

Art.2" São considerados eventos oficiais no Municipio de Álvares Machado, podendo receber
apoio da Prefeitura, os seguintes eventos:

3 Diiírio Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBTa§il, em conformidade com a MP n'2 200-2,

de 2001. O Municipio de Álvares ltlachado garante a autenticidade deste documento, desde que

rcP
Brasil1-

Evento Ease Legal Data/Mês da Realizaçâo
Ooação de Sangue Leí n" 2.6642U 0 A deÍinir

Campeonato de Bandas e
Fanfarras no Parque dos
Pinheiros/Jd Panorama

Lei n" 2.784/2013 A definir

Educação no Transito Lei n" 2.828/2014 A detinir
NipponFest Lei n" 2.834/2014 Maio

Marcha para Jesus Lei n" 3.120/2024 ío sabado subseguente aos
60fsessenta) dias após Domingo de

Pascoa
Shokon-sal Lei n' 2.834/2014 2" domingo de julho

Dia Municipal do Karatê-dô Lei no 2.984/2017 14/Julho
Agita Férías Lei n"2.789/2013 Julho

Leí n" 3.030/2019 A defínir

Semana Municipal da Pessoa
com Necessldades Es pe c i a i s

Lei no 2.845/2014 A definir

Festival de Pipas Plinio
Villalva

Lei n" 2.834/2014 Agosto

Passeio Ciclístico do Parque
dos Pinheíro/ Jardim

Panorama

Lei no 2.973/2017 Setembro

Semana da Pátria Lei no 2.834/2014 Setembro
Campanha Setembro

Dourado
Leí no 3.126/2024 Setembro

Semana do Município -
Emancipaçao político

Lei no 2.834/14 Novembro

visualizado: wrllv.alv aresmachado. so.eov.br/diarioofi cial

LUIZ FRANCISCo BoIGUES, Prefeito do Município de Álvares
Machado, Estado de Sáo Paulo, no uso de suas atribuiçÓes legais; e,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal n" 2.834114 de 22 de Julho de 2014.

Tomeio de Futsal Gustavo
Bortoluzzi Çabrera
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DIARIO OFICIAL ELETNÔNTCO
MUNICíPIO DE ALVARES MACHADO

(1s) 3273-9300 | PRAÇA DA BANDEIRA s/N | ÁLVARES MAcHADo-sP I cÉP 19160-000

CNPJ: 43.206.42410001-10 | CRIAOO PELA LEIN" 2.990/2018

ANO VII EDIÇÃO N'f.214 Terçâ-feira,21 de Jâneiro de 2025

administrativa
Campanha Novembro

Vermelho
Lei n" 3154/2024 Novembro

Corrida de rua Lei no 3.000/2018 Dezembro

Art. 3o As despêsas decorrentes da execução deste decrêto conerão por conta de dotações
orçamentárias próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário, nos teÍmos da Lei

FedeÍal4320164.

Art. 4" O Governo Municipal poderá editar decreto ulterior, se houveÍ necessidade,
complementando o disposto no presente decreto, a Íim de cumprimento pleno da lei que rege o
presente.

Art.5'Este decÍeto enlrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Prefeitura de Álvares Machado, em 13 de janeiro de 2025.

LUIZ FRANCISCO BOIGUES
Prefeito Municipal

SORAIA DE OLIVEIRA SILVA
Diretora de AdministraÇáo

TANIA NEGRI GARCIA
Oficial de Gabinete

4 Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2'
de 2001. O Município de Áhares lllachado garante a autenticidade deste documento, desde que

visualizado: würv.alvaresmachado.sp. gov.br/diarioofi cial

Registrado e publicado na Secretaria da PM, na data supra.
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PROJETO DE LEI NO 6, DE 24 OE ABRIL OE2025

Dispõe sobre a inclusáo, no Calendário OÍicial do Município de
Álvares Machado, da seÍa-feira da Paixáo de Cristo e da quinta-feira
da solenidade de Corpus Christi.

Art. ío Ficam incluídas no Calendário Oficial do Município de Álvares Machado as
seguintes datas comemorativas:

| - a sexta-feira da Paixão de Cristo, também denominada Sexta-Feira Santa,
observada na sexta-feira que antecede o Domingo de Páscoa, conforme o calendário
litúrgico cristão;;

ll - a quinta-feira da solenidade de Corpus Christi, celebrada 60 (sessenta) dias
após o Domingo de Páscoa, conforme o calendário litúrgico cristão.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Sala das Sessões, 24 de abril de2025.

REGINA MARCIA DA SILVA
Vereadora - Câmara Municipal de Álvares Machado/SP

LIDO NA
SESSÃO DE

* 29À8n.m25 *

CÂMABA MI'.IICIPAL DE

RE§ MACHADO/§PÁrun

-Inca NÀo Às DRocAs € PEDoÍ'll-lÀ". DENtjNctf,! 197 c 190 PLANTÔES 24h, A denúncia pode ser anônima.
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JUSTIFICATIVA PROJETO DE LEI NO 6, DE 24 DE ABRIL OE2025

O presente Projeto de Lei tem porfinalidade incluir, no Calendário Oficial do Município
de Álvares Machado, duas datas de notória relevância para a tradição cultural e
religiosa da comunidade local: a Sexta-Feira da Paixão de Cristo, também conhecida
como Sexta-Feira Santa, e a quinta-feira da solenidade de Corpus Christi.

Ambas as datas integram o calendário litúrgico cristáo e sáo amplamente celebradas
pela população Machadense, sendo marcadas por manifestaçÕes de fé, reflexâo
espiritual e expressóes culturais que reúnem grande número de munícipes. A
oficialização dessas datas no calendário municipal reconhece seu valor simbólico e
possibilita a organização de açÕes comunitárias, eventos e atividades de cunho
religioso, turístico e cultural, com respaldo legal.

A Sexta-Feira da Paixão de Cristo é observada na sexta-feira que antecede o
Domingo de Páscoa, e representa um momento de profundo significado na tradição
cristâ. Já a quinta-feira de Corpus Christi, celebrada 60 dias após a Páscoa, é
tradicionalmente marcada por procissões, enfeites públicos e atos litúrgicos de ampla
participaçáo popular.

A presente proposição busca, portanto, reconhecer oficialmente essas celebrações já

consolidadas no cotidiano do municÍpio, respeitando sua natureza móvel ao
referenciá-las conforme o calendário litúrgico cristão.

Diante da relevância da matéria e da sintonia com os valores da comunidade, conto
com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto.
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Sala das Sessões, 24 de abril de 2025.

REGINA MÁRCIA DA SILVA
Vereadora - Câmara Municipal de Álvares Machado/SP
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1. DO RELATÓRIO:

Serve o presente relatóÍio para análise do projeto êm epígrafe.

2. DOS FUNDAMENTOS

De acordo com as compêtências desta Comissão de Justiça, Redação e Legislação
Participativa; ACOMPANHO o parecer jurídico do Procurador Legislativo da Câmara
Municipal de Alvares Machado, CONCLUINDO PELA LEGALIDADE DA PROPOSTA
em análise.

Considero, como Relator, que o este Projeto está apto para ser enviado, discutido e
apreciado em plenário, pois o projeto se encontra de acordo com os aspectos
constitucionais, legais, jurídicos, gramaticais e lógicos no que compete à análise desta
Comissão conforme Regimento lnterno.

É o Relatório que submeto a apreciação desta Comissão.

Sala de Vereadores da Câmara Municipal de Álvares Machado.

Relator: Carlos Al rques Sanches (União)
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ASSUNTO: dispõe sobre a inclusão, no Calendário Oficial
do Municipio de Alvares Machado, da sexta-feira da Paixão
de Cristo, da quinta-feira da solenidade de Corpus Christi e
do Torneio de Gateball de Álvares Machado.

3. CONSTDERAÇOES FTNATS:

5er



PARECER No t812025.

pARECER da CJRLp: A Comissão, em análise ao processo emite parecer FAVORÁVEL
em concordância com a relatoria desta Comissão, considerando que o Proieto de Lei
no 06/2025 de 24 de abril de 2025, de autoria da nobre vereadora Regina Marcia da

Silva está apto para ser discutido e deliberado em Plenário.

É o parecer.

Sala de Vereadores da Câmara Municipal de Alvares Machado, 14 de maio de 2025.

Presidente: LUCI ta Maria Alves Paduan (PSDB)

Relator: Carl re Arques Sanches (Uniáo)
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Membro: João Eduardo R irez Sanchez (Republicanos)
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AUTÓGRAFO NO 15/25

A Sua Excelência,

Luiz Francisco Boigues,

Prefeito de Álvares Machado,

Senhor Prefeito,

A Mesa da Câmara Municipal de Álvares Machado, no uso de suas atribuições legais,

considerando a aprovaçáo integral do Proieto de Lei Ordinária no 6 de 2025, de autoria

da vereadora Regina Márcia, que "Dispõe sobre a inclusão, no Calendário Oficial do

Município de Alvares Machado, da sexta-feira da Paixão de Cristo, da quinta-feira da

solenidade de Corpus Christi e do Torneio de Gateball de Álvares Machado ", emite o

presente Autógrafo para todos os efeitos legais.

ESD ALMEIDA
residente

J RDO IREZ SANCHEZ
1o Secretário

CARLOS AL AROUES SANCHES
2o Secretário

Registrado e publicado na Diretoria Legislâtiva, na data supra.

ARIGE-GP a Diretori va

J

DIGA NÃo Às DRocAs E À PEDoFILIA. DE\aiNCÍE: qc 197 e 190 - PlaÍrõ€s 2.1h. A denúncia pode

s1U

Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Diretoria Legislativa

Mesa da Câmara Municipal de Alvares Machado, 20 de maio de 2025.


